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PODER LEGISLATTVO

cÂuARA MUNIcTPAL DE EMBU-GUAçu-
PÀiIC¡O VEREADOR ALBERTO RIBEIRO PINTO

Rua et¡l¡" Plroe, 135 - Embu'Guaçu ' SP ' cEP 06900-000
TellFax ¡196-1078 - E-mail camaraembuguácu@camaraembuguacu'gov'br

Hércules Ronaldo Inácio da Silva - Professor Colle, Presidente' no uso das

atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a

seguinte:

IJCÄ No 004120 t6

{

RE SOL
(Fixa o subsídio dos vereadores para legislatura 201712020).

Projeto de Resolução n" 005/2016.

Autor: Mesa Diretora.

Art 10 0 subsídio mensal do vereador para legislatura 201712020 é fixado em

R$ 8.016,93 (oito mil, dezesseis reais e noventa e três centavos).

Art. Zo A ausência injustificada do Vereador em sessões ordinárias e extraordinarias

importará em descorito proporcional ao número de faltas, em relação a número total

de sessões realizadas durante o mês.

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, vigendo seus

efeitos a partir de 1o de janeiro de 2017 '

Embu-Guaçu, 05 de setembro de 2016'

Héreules Ronaldo Inácio da va - Professor Colle

Sônia Garcia de Andrade

Chefe da Di
Respondendo

de Serviços Legislativo
Secretaria Administrativa

Publicada e Registrada na Secretaria Administrativa, aos 05 (cinco) dias do mês de

setembro de 2016.
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